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A PREFEITA MUNICIPAL DE VIANA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10. Os subsídios dos agentes públicos do Município de Viana ficam fixados na forma
abaixo, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação
ou outra espécie de remuneração, mas assegurada a revisão geral anual, sempre na mesma data e
sem distinção de índice, daquela concedida aos servidores municipais:

I. Prefeito Municipal, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

II. Vice-Prefeito, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais);

III. Vereadores, no valor de R$ 4.953,00 (quatro mil, novecentos e cinquenta e três
reais),

IV. Secretários Municipais, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

& lº. No caso de impedimento ou afastamento do Prefeito, inclusive no caso de suas
férias, o sucessor legal fará jus aos seus subsídios proporcionalmente ao tempo que ocupar o cargo.

& 2º. O Presidente da Câmara Municipal fará jus a uma representação no valor
correspondente a vinte por cento do subsídio do Prefeito, única exceção ao disposto no “caput” deste
artigo.

Art. 20. Esta Lei entrará em vigor em lº de janeiro de 2009.

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Viana, 08 de outubro de 2008.

Solange Siqueira Lube
Prefeita Municipal de Viana
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